
ESTATX) DA PARAÍBA
PREFEITURA Í{UI{ICIPAL DE ÍXJAs ESTMDAS

Ii{EXIGIBITIDADE No O@1S/2O22 LEr il" r,666,/93

coilTRATo Ne | àoo77 12022- CPL

TERMO DE COI'ITRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'I A PREFEITIJRA I,IJI{ICIPAL DE IXJAS ESTR,ÂDAS E

F. IVO DE TIACEDO PRd'tlçÃO DE EVEÍ{TOS DE FESTAS LTDA., PARA PRESIAçÃO DE SERVIÇOS

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO t.lA FORiIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA lllnlICIPÂL DE DUAS ESTRÀrAS - Rua
do Comércior 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7A7 .OI2/OOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix [{unes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e doriciliada
na Fazenda Sâo Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.504-44, Carteirâ de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado F. M DE ilÀCEm PRODITçÃO

DE EVEIITOS DE FESTÀS LTDA. - RUA TABELIAO I,{ANOEL PROCOPIO, ggl5 - LAGOA NOVA, NATÂL - SP, CNP] N'
27 .t41.623/OOOI- 34, doravantê simplesnente CONTMTADA, decidiram as partes contratantes asslnâr o
presente contrato, o quaL se rêgerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CL/íI'SULA PRTIEIRÂ . DOS FL 
'Á'ttEiTÍOS 

DO Cd{TRÂTO:
Este contrato deconre da licitação modalidade Inexiglbilidâde ne AOàLS/2922, processada nos termos da
Lei Federal ne 8,.666/9) ê suas alt€raçôes e a Lei Complementar nr 123, de 14 de dezembro de 200,6,
alterada.

CLÁUSULÀ SEGI'Í{OA - Do OB]ETO DO COiITRÂTO:
O presente contrato tem por objeto; Contratação de Pnofisslonal do Setor ArtÍstico: Michele Andrade, que
tem como objetivo abrilhantar a Festividade de Emancipação Política deste MunicÍpio, através de
apresentação aberta ao grande público, prevlsta para o dia 22 de Dezembro de 2022, nos termos da Lei no
a.666/9f.

os serviços deverão ser prestados de acordo con as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Inexigibilidade ne 96075/2022 ê instruçôes do Contratante, documentos e5ses que fican
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do pneço proposto, é de R$ 65.000,00 (SESENTA E clNco l4IL REAIS).

cóolco DIS€RI|III{ÂçÃo I,Í{IDÂDE QUÁ,{TIDÂOE P,UIITÁRIO P. TOTAL

1 Contràtação de ProfissionâI do Setor Artístlco: lilichelê Shorí L 63.006,00 65.S0O'00
Andrade, para sê apresêntâr no dià 22 de Dezefibro dê
2022, cofr horário a ser d€finido posteriorÍente. Evento
a ser rêâlizado no Parque do Forró, localizado na Avenida
severlno Simão Pessoa, SN, Cent.o, Duas Estrãdas - PB,
aberto âo grande público, shotí com durâção de o2hoomin.

Total: 63.000,O0

CLÁUSULA QI'ARTA - Íx, REA]USTA E TO;

os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto pâra os casos previstos no Art. 65, §§ 5e
e 6e, da Lei A.666/93.
Ocorrendo o desequilÍbrio econô ico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a .elação que as
partes pactuaram inicialmente, nos tenmos do Art. 65, fnciso II, Alínêa d, da Lei 8.556/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLiíUSULA QUI TA - DA MÍAçÃO:
As despesas correrão por conta da segulnte dotação, constante do orçanento vlgente:
Recursos próprlos do Municíplo de Duas Estradas:
06.@ - !t.392.2003.2926 - 5gS. - 3.3.90.)9.07

CUIUSULA SEXTA . DO PÂGAIIEITO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pnocesso regular, da seguinte maneiFa:
Parâ ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CúUSULA sÉTItIA - Dos PRAzos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caractêrístlcas, ê que admite
prórrogação nos casos pnevistos pela Lei 8.666/93, está abaixo indlcVfo e será considerado a partir da

data do evento: I /rf'

Al n1,2/ ;;--;;;



Início: Imediato
Conclusão:1(um) dia

o prazo de vigência do presente contrato será detêrminado: até o final do exercíclo financeiro de 2922,
considêrado da dâta de sua assinatura.

cL/íusuLA olÍava - DAs oBRIGAçÕES DO COiIÍRATAÍ{TE:
a - Efetuar o pagamento relatlvo a prestação dos serviços efetivemente realizados, de acordo con as
rêspectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os nelos necessários para a fiel prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o contnatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exêrcêndo a mais ampla e completâ fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidãdes
contratuais e ]êgãis.

cLÁusuLA irol{a - DAs oBRTGAçõES m co{TRATADo:
a - Executar devldamente os sêrviços descritos nâ Cl,áusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualídade estabelecidos para o ramo de atividadê relacioneda ão objeto
contratual, com observância aos prãzos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à leglslação fiscâl, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecêdores ou terceiros em razão da execução do obleto contratado;
c - Manter preposto câpacÍtado e ldôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - PeFmitlr e facilitar a Ííscalízaçáo do Contnatante devendo prestar os irformes e esclarecimentos
solicitados.;
e - Será responsável pelos danos causados dlretanente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzlndo essa responsabllÍdâde â fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferlr ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumentor sem o
conhecinento e a devlda autorlzação expressâ do Contratante;
g - Manter, durante a vigêncIã do contrâto, em compatibllidade con as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de hâbilitação e qualiflcação exlgidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contrataíte os documentos necêssários, sempre que solicitado.

clÁusulÂ DÉCIIA - DÂ ALTERÂçÂo E RESCISÂo t,o co TRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmênte pela Contnatante ou por acordo entre as pantes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78
e 79 da Lei a.666/93.
O contnatado fica obrigado a aceitar nas nêsmas condlções contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25X (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato.

CL/ÁUSULA DÉCII,IA PRIÍ{ETRA . DÂS PEilALIDADES:
A recusa injustã e|tl deixar de cunprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstâs nos Arts. 86 e 87 da Lei 8,666/93: a -
advertêncie; b - multa de mora de o,5% (zeto vÍrtula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entnega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - nulta de 70% (dez
por cento) sobre o valor contratâdo pel.a inexecução total ou pârciãl do contrato; d - suspensão temporánia
de participar en licitação e impedinento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licltar ou contratar com a Admlnistração Pública enquanto
perdurarem os motivos deterninantes da punlção ou até que seja prorcvida sua Feabllitação perante ã
própria autoridede que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalÍdades cabÍveis
funda entadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCI A SEGI.iDA . DO FORO:

Para dirimir as quêstões decorrentês dêste contrato, as partes elegem o Foro da Comanca de Guarabira.

E, por estarem de pLeno acondo, foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pêlâs partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 13 de Setembro de 2022.

TESTEHUNHAS

JOYCE REilALLY FELIX ]{UiIES
Prefeita Constitucional
à99.497 .504-40

FÍvoDEM(ÉDo *ffi*ffii;*IreEÚ
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PELO CoITRÂTADO
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F. IVO DE }IACEDO


